
Fluxograma© para indexar as folhas pontos no SGP-e

Ler a Instrução Normativa N°
01/2015 – PROAD.

Os professores efetivos devem 
preencher o Anexo I.

Os professores visitantes 
(substitutos/temporários)devem 

preencher o Anexo II.

Os professores substitutos devem 
preencher o Anexo III.

Gerar o cadastro na plataforma 
SGPe. Tipo: DOCUMENTO DIGITAL;

assunto: 556 – CONTROLE DE 
PONTO; Classe: 556 – CONTROLE 

DE PONTO.

Detalhamento do Assunto: FICHA 
DECLARATÓRIA DE FREQUÊNCIA –

MÊS – NOME DO SERVIDOR.

Município: 8039 – BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ.

Concluir o cadastro. Em seguida, 
acessar peça e tipo de documento: 

48 – DECLARAÇÃO.

Anexar a folha ponto como peça 
com o nome: NOME DO SERVIDOR 

– FICHA DECLARATÓRIA DE 
FREQUÊNCIA - MÊS

Assinar digitalmente a peça e 
encaminhar para providências ao 

RH/CESFI.

Observação: A folha ponto deve ser 
preenchida e assinada até o terceiro 
dia do mês subsequente ao mês de 

exercício.

©Roteiro materializado pela servidora Siunara Rodrigues. 

http://www1.udesc.br/arquivos/id_submenu/206/in_001_2015_pontos_dos_professores_03_02_2015.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/2273/anexo_i_in__001_2015_15790895446301_2273.doc
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/2273/anexo_ii_in__001_2015_15790895501132_2273.doc
https://www.udesc.br/arquivos/cesfi/id_cpmenu/2273/anexo_iii_in_001_2015_15790895556283_2273.doc

